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ATO DO ADMINISTRADOR DA CLASSE ÚNICA DE COTAS DO GALAPAGOS 

EVOLUTION FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM COTAS DE FUNDOS DE 

INVESTIMENTO MULTIMERCADO - CRÉDITO PRIVADO RESPONSABILIDADE 

LIMITADA 

CNPJ n.º 36.440.431/0001-16 

A Administradora, BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM, instituição finan-

ceira com sede na Praia de Botafogo, n. º 501, 5º andar (parte), na Cidade e Estado do Rio de 

Janeiro, e inscrita no CNPJ sob o número 59.281.253/0001-23, na qualidade de administradora 

da CLASSE ÚNICA DE COTAS DO GALAPAGOS EVOLUTION FUNDO DE INVESTI-

MENTO FINANCEIRO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO - 

CRÉDITO PRIVADO RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrita no CNPJ/MF sob o número 

36.440.431/0001-16 (“Classe Única”), a qual conta com divisão em subclasses, conforme indi-

cado abaixo, serve-se da presente para: 

 

1. Tendo em vista as interpretações adicionais divulgadas pelo Ofício-Circular Conjunto nº 

1/2025/CVM/SIN/SSE (“Ofício-Circular CVM nº 1/2025”), em especial quanto à substituição do 

antigo “Sumário de Remuneração” pela Ferramenta ANBIMA (Plataforma de Transparência de 

Taxas) como meio centralizado e adequado de divulgação, fica aprovada a atualização da forma 

de divulgação da remuneração total paga aos prestadores de serviços da Classe Única. 

Destaca-se que não haverá qualquer alteração no valor pago pelos cotistas, tratando-se apenas 

da adequação ao formato e às diretrizes de transparência estabelecidas pelo referido Ofício-

Circular. A remuneração prevista no quadro “Remuneração” contido no Apêndice I da 

SUBCLASSE A DA CLASSE ÚNICA DE COTAS DO GALAPAGOS EVOLUTION FUNDO DE 

INVESTIMENTO FINANCEIRO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO 

MULTIMERCADO - CRÉDITO PRIVADO RESPONSABILIDADE LIMITADA, registrada no 

Código CVM nº 255742 e identificador DWAZN1747767272, bem como a remuneração prevista 

no quadro “Remuneração” contido no Apêndice II da SUBCLASSE B DA CLASSE ÚNICA DE 

COTAS DO GALAPAGOS EVOLUTION FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM 

COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO - CRÉDITO PRIVADO 

RESPONSABILIDADE LIMITADA, registrada no Código CVM nº 255760 e identificador 

M3BTP1747768060, permanecem as mesmas, passando apenas a ser divulgadas 

exclusivamente por meio da Ferramenta ANBIMA. 

 

2. Aprovar os novos Apêndice I, Apêndice II, Anexo I e Regulamento consolidados, tendo 

em vista as modificações havidas, na forma do documento anexo, e que se encontra 
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arquivado e à disposição dos cotistas na sede e dependências da BTG Pactual Serviços 

Financeiros S.A. DTVM. 

 

3. A versão do Regulamento consolidada e anexa ao presente Ato passará a ter efeitos 

no fechamento de 18 de março de 2026. 

 

Rio de Janeiro, 18 de março de 2026. 

 

___________________________________________________________________ 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM 

- Administradora - 
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CARACTERÍSTICAS GERAIS DA SUBCLASSE 

Classe de Cotas Atrelada: CLASSE ÚNICA DE 
COTAS DO GALAPAGOS EVOLUTION 
FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM 
COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO 
MULTIMERCADO - CRÉDITO PRIVADO 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

Categoria: Fundo de Investimento Financeiro. 

Prazo de Duração: indeterminado Público alvo: Investidor qualificado.  

 

REMUNERAÇÃO 

As seguintes remunerações serão devidas pela subclasse de cotas para remunerar os seus 
prestadores de serviços (base 252 dias): 

Taxa Base de Cálculo e Percentual 

Taxa Global  

2,00% (dois inteiros por cento) ao ano, apropriada diariamente e paga 
mensalmente, incidente sobre o patrimônio líquido da subclasse, 
rateada entre os prestadores de serviços da subclasse. 

Remuneração mínima mensal: R$ 3.093,00 (três mil e noventa e três 
reais).  

A critério do ADMINISTRADOR, a remuneração acima será corrigida 
anualmente, em janeiro de cada ano, pelo IGP-M ou por índice 
distinto de correção monetária, desde que o valor seja inferior à 
correção pelo IGP-M.  

Taxa Máxima Global 

À Taxa Global da subclasse poderá ser acrescida das taxas das 
classes e/ou fundos de investimento ou classes e/ou fundos de 
investimento em cotas de fundo de investimento em que a 
subclasse invista, atingindo, contudo, no máximo, o percentual 
anual de 3,00% (três por cento) ao ano. 

A descrição completa da Taxa Global aplicável à Classe, bem como sua segregação, já está disponível 
no site do gestor, no seguinte link: https://galapagoscapital.com/asset-management/evolution/. Após o 
prazo regulatório previsto no Código ANBIMA de Regras e Procedimentos do Código de Administração 
de Recursos de Terceiros, a segregação da remuneração passará a constar na Plataforma de 
Transparência de Taxas. Para consultar as taxas segregadas dos prestadores de serviço após esse 
prazo, acesse www.data.anbima.com/busca/transparencia-de-taxas-de-fundos. 

Taxa Máxima de Custódia 
0,03% (três centésimos por cento) ao ano, incidente sobre o 
patrimônio líquido da subclasse. 

Taxa de Ingresso Não há. 

Taxa de Saída Não há. 
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Taxa de Performance 

Valor: 20% 

Benchmark: O que exceder 100% do índice CDI. 

Periodicidade: Semestral (junho e dezembro)  

 

Não será devida taxa de performance quando o valor da cota antes 
de descontada a provisão para o pagamento da taxa de performance 
(cota bruta) for inferior à COTA BASE (Possui linha d’água). 

 

Caso o valor da COTA BASE atualizada pelo índice de referência seja 
inferior ao valor da COTA BASE, a taxa de performance a ser 
provisionada e paga será: 

I - limitada à diferença entre o valor da cota antes de descontada a 
provisão para o pagamento da taxa de performance e a COTA BASE; 
e 

II - calculada sobre a diferença entre o valor da cota antes de 
descontada a provisão para o pagamento da taxa de performance e 
o valor da cota base valorizada pelo índice de referência. 

 

As demais características da taxa de performance estão descritas 
nos Itens abaixo. 

Características da Taxa de Performance: 

1. A subclasse de cotas remunera o GESTOR, por meio do pagamento da Taxa de Performance pelo 
método do passivo, conforme informações na tabela do item acima, calculado sobre a valorização 
da cota da subclasse, em cada semestre, já deduzidas todas as demais despesas da subclasse de 
cotas, inclusive a Taxa de Administração, sendo certo que a primeira data base para fins de aferição 
do prêmio deverá ocorrer no mínimo 6 (seis) meses após a data da primeira integralização de cotas 
da subclasse, em atendimento à periodicidade mínima estabelecida na regulamentação aplicável. 

2. Para fins do cálculo da taxa de performance, o valor da cota da subclasse no momento de apuração 
do resultado será comparado à COTA BASE, conforme cada aplicação, devidamente atualizada 
pelo índice de referência no período. Define-se “COTA BASE” como (i) o valor da cota logo após 
a última cobrança de taxa de performance efetuada; ou (ii) o valor da cota na data de início da 
vigência da previsão da taxa de performance em regulamento, caso ainda não tenha ocorrido 
cobrança de performance na subclasse de cotas. 

3. Excepcionalmente nos casos abaixo, o valor da cota da subclasse no momento de apuração do 
resultado será comparado à cota de aquisição do cotista atualizada pelo índice de referência no 
período:  

• caso a subclasse de cotas ainda não tenha efetuado nenhuma cobrança de performance 
desde sua constituição;  

• nas aplicações posteriores à data da última cobrança de taxa de performance; ou 

• nas aplicações anteriores à data da última cobrança de taxa de performance cuja cota 
de aplicação tenha sido superior à cota da subclasse na referida data. 
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4. Fica dispensada a observância dos itens acima, caso ocorra a troca do GESTOR, desde que o 
novo gestor não pertença ao mesmo grupo econômico do anterior. 

5. Caso haja resgate parcial ou total de cotas em qualquer data, que não as utilizadas para aferição 
e pagamento do prêmio, será efetuada a cobrança de performance, nos termos expostos neste 
Capítulo, comparando o valor da cota da data de cotização do resgate com o valor da COTA BASE. 

6. É permitida a não apropriação da taxa de performance provisionada no período e consequente 
prorrogação da cobrança para períodos seguintes, desde que o valor da cota da subclasse seja 
superior ao valor da COTA BASE e que a próxima cobrança da taxa de performance só ocorra 
quando o valor da cota da subclasse superar o seu valor por ocasião da última cobrança efetuada. 

 

EMISSÃO, APLICAÇÃO E RESGATE DE COTAS DA SUBCLASSE 

Os termos e condições para aplicação e resgate para esta subclasse observarão o disposto abaixo e 
na regulamentação aplicável: 

Valor da Cota para Aplicação: Conversão do Resgate: Pagamento do Resgate: 

D+0 
D+30 corridos a partir da 
solicitação (“Data da 
Conversão”) 

D+1 útil da Data da Conversão 

1.1 A subclasse poderá realizar resgates compulsórios de cotas, desde que as condições sejam 
definidas e aprovadas em assembleia especial de cotistas. O referido resgate ocorrerá de forma 
equânime, simultânea e proporcional entre todos os cotistas e não terá incidência de cobrança de 
taxa de saída. 

a) Caso, após o atendimento da solicitação de resgate na Data da Conversão, a quantidade 
residual de cotas resultar em montante inferior ao valor mínimo de manutenção na subclasse, 
as cotas serão automaticamente resgatadas em sua totalidade. 

b) A assembleia especial de cotistas poderá deliberar, a qualquer tempo, sobre a liquidação 
antecipada da subclasse de cotas, bem como sobre a forma de pagamento dos valores devidos 
aos cotistas, observado que caso a liquidação antecipada seja aprovada, o ADMINISTRADOR 
deverá promover a divisão do patrimônio da subclasse entre os cotistas desta subclasse de 
cotas, na proporção de suas cotas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de 
realização da referida assembleia.  

1.2 O GESTOR e/ou o ADMINISTRADOR podem, a seu exclusivo critério, declarar o fechamento da 
subclasse de cotas para a realização de resgates no caso de fechamento dos mercados e em 
casos excepcionais de iliquidez dos ativos componentes da carteira da subclasse de cotas, 
inclusive em decorrência de pedidos de resgates incompatíveis com a liquidez existente, ou que 
possam implicar alteração do tratamento tributário da classe ou dos cotistas, aplicando-se, em tal 
situação, o disposto na regulamentação aplicável. 

c) Alternativamente à convocação de assembleia especial de cotistas para deliberar sobre 
determinadas possibilidades, em caso de fechamento da subclasse de cotas para a realização 
de resgates, nos termos da regulamentação aplicável, o GESTOR poderá, a seu critério, e sob 
sua responsabilidade, cindir do patrimônio da subclasse de cotas os ativos excepcionalmente 
ilíquidos, para sua utilização na integralização de cotas de uma nova subclasse fechada ou de 
uma nova subclasse fechada já existente, observadas as disposições da regulamentação 
aplicável. 
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Valores Mínimos e Máximos para Aplicação e Resgate: 

Os valores mínimos e máximos de aplicação e os valores mínimos de resgate e de manutenção de 
saldo das aplicações na subclasse, obedecerão aos valores que estarão disponíveis para consulta no 
site do ADMINISTRADOR. 

 

ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS DA SUBCLASSE E DEMAIS PROCEDIMENTOS 
APLICÁVEIS ÀS MANIFESTAÇÕES DAS VONTADES DOS COTISTAS 

1. As matérias de interesse específico de uma subclasse competirão privativamente à assembleia 
especial de cotistas da subclasse interessada, em que participarão apenas cotistas que constem 
do registro de cotistas da subclasse em questão. 

2. A assembleia especial de cotistas desta subclasse, se aplicável, é responsável por deliberar sobre 
as matérias específicas da referida subclasse de cotas, na forma da Resolução 175 e alterações 
posteriores. 

• A convocação ocorrerá, no mínimo, com 10 (dez) dias de antecedência da data da realização 
da assembleia, exclusivamente por meio eletrônico. 

• A instalação ocorrerá com a presença de qualquer número de cotistas. 

• A presença da totalidade dos cotistas suprirá eventual ausência de convocação. 

• Serão utilizados quaisquer meios ou canais, conforme especificados no respectivo aviso de 
convocação, para a coleta das manifestações dos cotistas. 

• A cada cotista cabe uma quantidade de votos representativa de sua participação na subclasse 
de cotas. 

• O quórum para aprovação é de maioria simples dos votos dos presentes, independentemente 
da matéria. 

3. As deliberações relativas, exclusivamente, às demonstrações contábeis que não contiverem 
opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia 
correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de quaisquer cotistas. 

4. Não poderão votar nas assembleias as pessoas indicadas no Artigo 78 da Parte Geral da 
Resolução 175, exceto em condições permitidas na regulamentação vigente. 

5. As deliberações privativas de assembleia especial de cotistas poderão ser adotadas em consulta 
formal, por meio eletrônico, dirigido pelo ADMINISTRADOR a cada cotista, para resposta no prazo 
mínimo de 10 (dez) dias corridos contado da consulta. O quórum de deliberação da consulta formal 
é de maioria simples, independentemente da matéria 

6. Este Apêndice pode ser alterado, independentemente da assembleia especial de cotistas, nos 
casos previstos na Resolução 175. 

 

ENCARGOS E RATEIO DE DESPESAS E CONTINGÊNCIAS DA SUBCLASSE 

A subclasse terá encargos que lhe poderão ser debitados diretamente, nos termos da Resolução 175, 
e quaisquer despesas que não constituam encargos correm por conta do Prestador de Serviço 
Essencial que a tiver contratado. 
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